I i
CAMARA MUNICIPAL DE INDIANOPOLIS
COMISSAO DE SERVICOS PUBLICOS

PARECER PARA DISCUSSAO EM TURNO UNICO
PROJETO DE LEIN.° 185, DE 2023

Dispde sobre o Sistema Unico de Assisténcia Social
do Municipio de Indianépolis-MG, e da outras
providéncias.

Autor: Prefeito Municipal

Relator: Vereador ELMAR FERNANDES DE
RESENDE

I RELATORIO

Veio a esta Comissdo de Servigos Publicos (CSP), para parecer quanto ao mérito,
o Projeto de Lei n.° 185, de 2023, de autoria do Prefeito Municipal.

O projeto é dividido em cinquenta e nove artigos, agrupados em seis capitulos,
a saber:

Capitulo I, formado pelos arts. 1° e 2°, trata das defini¢des e dos objetivos;
Capitulo II, formado pelos arts. 3° a 4°, dispde sobre os principios e diretrizes;

Capitulo III, formado pelos arts. 5° ao 17, dispde sobre a gestéo e organizagéo
do Sistema Unico de Assisténcia Social -SUAS no Municipio de Indiandpolis;

Capitulo IV, formado pelos arts. 18 a 29, trata das instdncias de articulagéo,
pactuagdo e deliberagdo do SUAS;

Capitulo V, formado pelos arts. 30 ao 49, dispde sobre os beneficios eventuais,
dos servigos, dos programas de assisténcia social e dos projetos de enfrentamento da
pobreza;

Capitulo VI, formado pelos arts. 50 ao 59, trata do financiamento da politica
municipal de assisténcia social;

E, em sintese, o relatdrio.

Il FUNDAMENTACAO

O projeto ¢ revestido de mérito porque atualiza a legislagdo municipal sobre o
Sistema Unico de Assisténcia Social (SUAS) e, deste modo, permite que o Municipio
participe deste sistema nacional e receba recursos da Unifio e do Estado para agdes de

assisténcia social.
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Além do mais, o projeto assegura a institui¢do de politica de assisténcia social
voltada para a protegéo das pessoas em situagdo de vulnerabilidade social.

O projeto também cuida de criar instrumentos de controle social sobre a
execugdo da politica municipal de assisténcia social, entre os quais o Conselho Municipal
de Assisténcia Social e a Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.

Para proporcionar recursos para financiar a politica municipal de assisténcia
social, o projeto dispde sobre o Fundo Municipal de Assisténcia Social, constituido de

recursos do Orgamento do Municipio e de transferéncias dos fundos nacional e estadual de
assisténcia social.

III CONCLUSAO

Diante de todo o exposto, esta Comisséo acolhe o voto do relator e conclui pela
aprovagdo do Projeto de Lei n.° 185, de 2023.

Sala das Reunides, 3 de julho de 2023.
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